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- A FIXAÇÃO DE INDENIZAÇÃO MÍNIMA (ART. 387, INCISO  IV) É 
CONSTITUCIONAL.  
APROVADA POR UNANIMIDADE 
________________________ 

 
- O DANO MORAL NÃO SE INCLUI NA INDENIZAÇÃO PREVIST A NO ART. 387, 
INCISO IV, DO CPP.  
APROVADA POR MAIORIA 
_________________________ 

 
- O DANO A SER INDENIZADO É APENAS O DANO MATERIAL DE CORRENTE 
DO FATO DESCRITO NA DENÚNCIA, EXCLUÍDOS OS LUCROS C ESSANTES. 
APROVADA POR MAIORIA 
_________________________ 

 
- EM CRIMES DE TRÂNSITO A INDENIZAÇÃO NÃO ABRANGE OS DANOS DO 
VEÍCULO.  
APROVADA POR MAIORIA 
_________________________ 

 
- A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI, O MAGISTRADO DEVERÁ SEMPRE SE 
PRONUNCIAR SOBRE O CABIMENTO OU NÃO DA INDENIZAÇÃO PREVISTA NO 
ART. 387, INCISO IV.  
APROVADA POR MAIORIA 


